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Comunic) a Vc ssa Excelência que, nos termos do Art. 83, ine. IV, da Lei Orgânica
I io Município de Fortaleza decidi vetar totalmente, por contrariedade ao interesse público}
(.' Autógrafo do Prcíeto c e Lei nº 0086/2013, que "Dispõe sobre acessibilidade a caixas
detrônicos 24 hora, para pessoas com deficiência física, bem como o fácil manuseio dos
rquipamentos, a seguran ,:a e dá outras providências", de autoria da Vereadora Cláudia
Gomes.

Antes de deixa r consignados os motivos ensejadores do veto à proposta de lei
r 01 pauta, devo ressaltar ( altivez da iniciativa dessa Casa Legislativa, mediante a presente
Iropositura com o zelo 110 que tange à promoção da acessibilidade das pessoas com
(eficiência física, bQm c )010 a sua segurança, objetivando a efetivação dos direitos
iJndamentais.

Instada < se 01 mifestar a Secretaria de Urbanismo e Meio Ambiente - SEUMA,
Esta posicionou-se :pelo n30 cabimento do Projeto de Lei acima especificado, haja vista
Existir legislação específic I que dispõe sobre a acessibilidade das pessoas portadoras de
cieficiências aos edH!cios ce uso público, ao espaço e mobiliário urbanos no Município de
fortaleza, qual seja, Lei n ~8.149/1998.

Ademais, a Le ,Federal nQ 10.098/2000 estabelece normas gerais e critérios
tásicos para a prom( ,ção d 3 acessibilidade às pessoas portadoras de deficiência.

Normatizl ainc a o Conselho Monetário Nacional - CMN, em sua Resolução de
r Q 2.878/2001, que facil dade de acesso para pessoas portadoras de deficiência física ou
om mobilidade rec uzid,'l; temporária ou definitiva, observado o sistema de segurança,
c eve ser garantida pdas ín :tituições financeiras.

t Sua Excelência o S,nhor
VEREADOR WALTER UMA =ROTA CAVALCANTE
I: D. Presidente da C mara Municipal de Fortaleza
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Vale detacar ainda, que a Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT
:::riou, no âmbito de su; competência! a NBR 9050, que determina a acessibilidade a
'?dificações, mobililrio, E spaços e equipamentos urbanos, tudo com vistas a facilitar a
mobilidade das pe5soas rortadoras de deficiência. Inclusive, há uma Comissão de Estudos
Je Acessibilidade n.] Com unicação da ABNT, que está incumbida de estabelecer normas de
'Acessibilidade em Terninais de Autoatendimento Bancário}), fixando critérios e
Jarâmetros técnico a se em observados em projetos, construção, instalação e localização
'ie equipamentos destinados à prestação de informações e serviços de autoatendimento.

Essas, Sé~nhorPresidente, são as razões que me levam a vetar integralmente o
\utógrafo do ProjEto dE Lei nQ 0086/2013! que "Dispõe sobre acessibilidade a caixas
~Ietrônicos 24 horas parê pessoas com deficiência física, bem como o fácil manuseio dos
~quipamentos, a sl;'gurarça e dá outras providências}), por contrariedade ao interesse
>úblico, que ora :ubme:o à elevada apreciação dos senhores membros da Câmara
v1unicipal de Fortaleza.

PAÇO MIJNICI 'Al, Fortaleza, P8 de ~nl..-('

R)BE cLÁ 010 RODRIGUES BEZERRA
Prefeito Municipal de Fortaleza
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FAÇO SABER QUE A CÂ\IIARA MUNICIPAL DE F~lEZA Il,PR~ EU SANCIONO A
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Dispõe sobre acessibilidade a c 'x r eletrôni,' 05 24
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I·AÇO SABER QUE '~l CÂI\IARA MUNICIPAL DE F~EZA JY'Ro/
~,EGUINTELEI: \'

\
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JI,Jt. lº Os caixas el,~trôni( os 24 horas serãradaptados om rampas e corrimão, para que
sirvam de apoio às pessoa~ com deficiência flsica.

Parágrafo úniCiJ. Os I eferid9f visores dev ão ser inclinados na direção do usuário, a
fin de proporcionar" melh '711Ízação do equipa ento. .

A"t. 3º Placas indicativas fie Irão a 100m (cem metros) dos caixas eletrônicos.

trt. Zº Os caixas elEtrônic)s serão equ' a s com visares de fácil visualização e manuseio
para pessoas com deficiência física.

Alt. 4º Os caixas elel rônicc erão seus ambientes ampliados para facilitar a circulação de
codeirantes e saída ~ emer l cia espe ífica para pessoas, éom deficiência física.

Ar t. 5º Esta Lei ent~d em rigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
co1trário. \ -

Paço da pref~\~iP' Ide Fortaleza, em

.~

ROl ERTO CLÁUDIO RODRIGUES BEZERRA
Prefeito Municipal de Fortaieza
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